
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLE  n°  14/2024 -Proj.eto de  Lei do  Executivo.

Autoria do proj.eto: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

Assunto  do  projeto:  Altera  a  Lei  n°  6.281,  de  30  de  maio  de  2019,  que  institui  o  Conselho

Municipal  de  Mobilidade Urbana  -CONMOB.

PARECER N° 216.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:  Proj.eto de  Lei  Municipal. Altera  a  Lei  n°

6.281,  de  30  de  maio  de  2019,  que  institui  o

Conselho   Municipal   de   Mobilidade   Urbana   -

CONMOB.  Art.  30,1,  CF/88.  Art.  40,111,  e  Art.  60,

da  LOM.  Possibilidade.

].         DO RELATÓRIO

1.         Trata-se de proj.eto de  Lei, de autoria do  prefeito lzaías,  pelo qual

ç,ebusc.a alterar a Lei  n° 6.281, de 30 de maio de 2019, que institui o Conselho Municipal

de Mobilidade Urbana - CONMOB.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iriorma aiie a .imentiao leüistaíriNa é ampliar competências e a responsabilidade social do

CONMOB.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sob_r_e__assuntos de interesse local.

2.         A  Lei  orgânica  do  Município  -LOM,  em  seu  artigo  40,  inciso  llL

tiis;pôe  crue.. "Art.  40  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que  disponham

s±o§g!b[e:Ifl-criação,estruturaçãoeatribuiçõesdasSecretariasoude_r)artamentos

equivalentes e órgãos da Administração Pública,." (g.n.).

i_
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200

Site:  www.jacarei.sp.leg.br

Página 1 de 2



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Foíha

J*t  lc,
Cãmara unicipal   1

de Jacare;

3.        Já   o   art.   60   da    LOM   estabelece   que   compete   ao   Prefeito

defender os interesses do Município] .

4.        Quanto   ao   mérito,   não  cabe   a   esta   Secretaria   conceder  sua

Opinião.

5.        Com   isso,   alisando  todo   o  conteúdo   apresentado,  verificamos

que o Executivo Municipal observou os ditames constitucionais e legais.

IIL      DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   „a~o  aoriesa/}fa

oüa/ou€/   /.m_oedíma/}fo   que    impeça    a    sua   tramitação    legislativa,    motivo    pelo    qual

entendemos que o proj.eto se e/}cowfri] a_ofo a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação do  presente  pLE é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, en7 f«rno tí»/.co a/e d/sct/sLsão e viofaciãd

3.         A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça; b) Finanças e Orçamento e c) Obras,  Serviços  Públicos e Urbanismo.

4.       Este é o parec;ei, opinativoe não vinculante.

5.         A secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

1?,
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Jacareí,17 deju|ho de 2024.

\  "LOM, Artígo 60 - Ao Prefieito, como chefie da admínistração, compete dar cumprimento às deliberações da
Câmara, dirígir, fiiscalízar e defender os inleresses do Munic{pio, bei'n como adotar, de acordo com a lei, todas
as medidas admínistratívas de utilidade públíca, sem exceder as verbas orçamentárias. ''.
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